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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador JOSIVALDO ABRANTES - PDT

PROJETO DE LEI Nº         / 2022 – CMS
                                       Cria e Inclui no Calendário de eventos do município
de Santana o Dia 04 de Fevereiro, data de Fundação

                                      do  povoado  de  Ilha  de  Santa Anna,  em Santana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber. que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono, a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado e incluido no Calendário de eventos do Município de Santana, as homenagens pela data de Fundação do povoado de ILHA DE SANTA ANNA,  a realizar-se anualmente, no dia 04  de Fevereiro, sendo considerado ponto facultativo para o funcionalismo público deste município..
Art. 2º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei até 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.
Art. 3º O Município fica autorizado a firmar as parcerias que se fizerem necessárias para a consecução deste Projeto dentro dos princípios desta lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão aquelas alocadas na LDO municipal vigente, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar sua dotação orçamentaria se necessário for.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, em 07 de Fevereiro de 2022

Vereador Josivaldo Abrantes
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~ Historia

A histéria do municipio de Santana teve inicio do
agrupamento populacional na llha de Santana,
localizada em frente, & margem esquerda do rio
Amazonas, em 1753. Os primeiros habitantes
eram moradores portugueses e mestigos vindos
do Par4, além de indigenas Tucuju vindos de
aldeamentos originarios do Rio Negro e
comandados pelo portugués Francisco Portilho
de Melo. Contrabandista de pedras preciosas e
escravos, Portilho (ou Portillo) evadiu-se para
esta regido fugindo das autoridades fiscais
paraenses em razao do comércio clandestino de
escravos e metais.[1]

Santana em muitos aspectos aproxima-se do que
ocorrera com a cidade de Macapd, no momento
em que o Governador do Estado do Grao-Paré e
Maranh&o (Capitdo-General Francisco Xavier de
Mendonga Furtado), fundou a Vila de Sdo José
de Macapa no dia 4 de fevereiro de 1758.
Prosseguiu viagem para a Capitania de Sao José
do Rio Negro e deparou-se com a llha de
Santana, situada na margem esquerda do Rio
Amazonas, elevando-a a categoria de povoado.[”

Em 31 de agosto de 1981, Santana é elevada a
categoria de Distrito de Macap3, através da Lei
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